


CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 O item 1, da cláusula TERCEIRA, da vigência, passa a ter a redação a 
seguir. 

3.1. O prazo de v1gencia do presente contrato fica 
estendido por 12 meses, a partir de 28 de novembro do ano 
corrente. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 O item 1, da cláusula NONA, do preço, passa a ter a redação a seguir: 

9.1 Pelo fornecimento do objeto, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA o valor de 2.408,04 (dois mil, 
quatrocentos e oito reais e quatro centavos) por cada uma 
das 54 sessões presumidas para o período, sendo o valor 
total estimado de R$ 130.034, 16 (cento e trinta mil, trinta e 
quatro reais e dezesseis centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. Todas as demais cláusulas e aditamentos anteriores são mantidos para 
todos os efeitos legais 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
aditamento de contrato, lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, 
assinado pelas partes" abaixo. 
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